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Lembro aos Srs. Deputados que não é justo para com os colegas que esperaram até

o momento.

Solicito à Relatora, Deputada Eliana Pedrosa, que emita parecer da

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria.

DEPUTADA ELIANA PEDROSA (PPS. Para emitir parecer. Sem revisão da

oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nO 1.838, de 2014, de autoria do Deputado

Cláudio Abrantes, que "altera o artAO da Lei nO 2.365, de 04 de maio de 1999, que

'dispõe sobre a inclusão de obras de arte nas edificações de uso público ou coletivo"'.

o projeto de lei é altamente meritório e não confronta nenhum dos princípios

da Constituição brasileira nem nossa Lei Orgânica. Perfeitamente constitucional.

Então, na forma da Emenda nO 1, modificativa, que foi apresentada na

Comissão de Educação e Saúde, o projeto está admissível na Comissão de

Constituição e Justiça.

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) - Em discussão o parecer da

CO. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.

ASSESSOHIA DE PLENARIO
~_N° \83~ I~

Folha nO__ 4? ~., •••'3-••.•••_\ --


	00000001

